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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 131/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora MÁRCIA CRISTINA GONÇALVES PEREIRA, 

ocupante do cargo de CIRURGIÃ-DENTISTA, com lotação 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

(POLICLÍNICA). 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 14 (quatorze) dias do mês de janeiro do 

ano de 2019 aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 

2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 18 

(dezoito) dias de dezembro do ano de 2018. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 132/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora LUCIANA AZINE SANGI, ocupante do cargo de 

PROFESSORA I, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 14 (quatorze) dias do mês de janeiro do 

ano de 2019 aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro do ano de 

2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 11 

(onze) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 133/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora ARIANE SOARES PEREIRA, ocupante do cargo 

de MÉDICA, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir do 01 (primeiro) dia do mês de fevereiro do 

ano de 2019 ao 01 (primeiro) dia do mês de março do ano de 

2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 22 

(vinte e dois) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 134/2.019 
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“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora NIARA CRISTINA PEREIRA LOPES, ocupante 

do cargo de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, 

com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 07 (sete) dias do mês de janeiro do ano de 

2019 aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 22 

(vinte e dois) dias de janeiro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 135/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora VERA LÚCIA DE OLIVEIRA SOARES, ocupante 

do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir do 01 (primeiro) dia do mês de janeiro do ano 

de 2019 aos 30 (trinta) dias do mês de janeiro do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 14 

(quatorze) dias de dezembro do ano de 2018. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 136/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora ELISÂNGELA DOMINGOS PEREIRA, ocupante 

do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 

lotação no GABINETE DO PREFEITO. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 29 (vinte e nove) dias do mês de 

novembro do ano de 2018 aos 28 (vinte e oito) dias do mês de 

dezembro do ano de 2018. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 28 

(vinte e oito) dias de novembro do ano de 2018. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 137/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora RENATA VALÉRIA DE OLIVEIRA MOTA, 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 14 (quatorze) dias do mês de janeiro do 

ano de 2019 aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 

2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 17 

(dezessete) dias de dezembro do ano de 2018. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 138/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias ao 

servidor JOSÉLIO PINTO BARBOSA FURTADO, ocupante 

do cargo de CIRURGIÃO-DENTISTA, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 14 (quatorze) dias do mês de janeiro do 

ano de 2019 aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 

2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 17 

(dezessete) dias de dezembro do ano de 2018. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 139/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora MARIA LUIZA AZINE VITOR, ocupante do cargo 

de SECRETÁRIA MUNICIPAL, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 

E TURISMO. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 

2019 ao 01 (primeiro) dia do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 18 

(dezoito) dias de dezembro do ano de 2018. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 140/2.019 

“Dispõe sobre a concessão 

de férias regulamentares 

aos servidores municipais 

e dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora CAMILA GALDINO PEREIRA MAGALHÃES, 

ocupante do cargo de COORDENADORA DE SEÇÃO, com 

lotação no GABINETE DO PREFEITO. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir dos 07 (sete) dias do mês de janeiro do ano de 

2019 aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos a partir dos 20 

(vinte) dias de dezembro do ano de 2018. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 12 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 141/2.019 

 

“Dispõe 

sobre a 

exoneraç

ão de 

servidora 

contrata

da e dá 

outras 

providên

cias” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os princípios 

constitucionais da Legalidade e da Publicidade;  

RESOLVE: 

Artigo 1º - EXONERAR a servidora 

contratada ISABEL CRISTINA DE SOUZA SILVA do cargo 

de SERVENTE ESCOLAR, com lotação na Creche 

Municipal Maria Anísia Hermisdorff. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao 01 (primeiro) dia do 

mês de abril do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA- MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 142/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu Artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 1º (primeiro) qüinqüênio previsto 

para a servidora ALDA FERREIRA TERRA, ocupante do 

cargo de SERVENTE ESCOLAR, lotada no quadro de 

provimento efetivo do GABINETE DO PREFEITO. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 143/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu Artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 
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Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 1º (primeiro) qüinqüênio previsto 

para a servidora ELIONE APARECIDA DE OLIVEIRA 

MOREIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE, 

lotada no quadro de provimento efetivo da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 144/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu Artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 1º (primeiro) qüinqüênio previsto 

para a servidora CLÉLIA APARECIDA DA SILVA, 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, lotada no quadro de provimento efetivo da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 145/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu Artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 1º (primeiro) qüinqüênio previsto 

para o servidor CLÉSIO SOARES DA SILVA, ocupante do 

cargo de MOTORISTA, lotado no quadro de provimento 

efetivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 146/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu Artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 1º (primeiro) qüinqüênio previsto 

para a servidora JOSILANE GOMES COSTA, ocupante do 

cargo de GARI, lotada no quadro de provimento efetivo da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 
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JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 147/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu Artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 1º (primeiro) qüinqüênio previsto 

para a servidora ARYANA DE ALMEIDA WERNER, 

ocupante do cargo de PROFESSORA, lotada no quadro de 

provimento efetivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 148/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu Artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 1º (primeiro) qüinqüênio previsto 

para a servidora CARLA COSTA SATHLER BRETAS 

LOPES, ocupante do cargo de PROFESSORA, lotada no 

quadro de provimento efetivo da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 149/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu Artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 1º (primeiro) qüinqüênio previsto 

para o servidor JOSÉ CARLOS RIBEIRO, ocupante do 

cargo de PROFESSOR, lotado no quadro de provimento 

efetivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 150/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 
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atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu Artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 2º (segundo) qüinqüênio previsto 

para o servidor JOSÉ MARIA MONTEIRO, ocupante do 

cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado no quadro 

de provimento efetivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 151/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu Artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 2º (segundo) qüinqüênio previsto 

para o servidor ABIDIAS FARIA, ocupante do cargo de 

ENFERMEIRO, lotado no quadro de provimento efetivo da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 152/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu Artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 3º (terceiro) qüinqüênio previsto 

para a servidora DANIELLA DIAS VIEIRA 

HERMISDORFF, ocupante do cargo de PROFESSORA, 

lotada no quadro de provimento efetivo da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 153/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu Artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 3º (terceiro) qüinqüênio previsto 
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para a servidora ROBERTA ROCHA PEREIRA, ocupante 

do cargo de PROFESSORA, lotada no quadro de provimento 

efetivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 154/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu Artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 3º (terceiro) qüinqüênio previsto 

para a servidora JANETE ADRIANA PÊGO, ocupante do 

cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada no 

quadro de provimento efetivo da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 155/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu Artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 3º (terceiro) qüinqüênio previsto 

para a servidora ELZA MARIA HERMISDORFF 

RIBEIRO, ocupante do cargo de PROFESSORA, lotada no 

quadro de provimento efetivo da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 156/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu Artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 2º (segundo) qüinqüênio previsto 

para o servidor LUCIANO BARROS FARIA, ocupante do 

cargo de FISCAL TRIBUTÁRIO, lotado no quadro de 

provimento efetivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 
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JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 157/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 5º (quinto) quinquênio e a 6ª 

(sexta) parte, ambos previstos para a servidora LUCIANA 

GENELHÚ COSTA BARROS, ocupante do cargo de 

PROFESSORA, lotada no quadro de provimento efetivo da 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 158/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 5º (quinto) quinquênio e a 6ª 

(sexta) parte, ambos previstos para a servidora MARIA 

JOSÉ GONÇALVES FONSECA, ocupante do cargo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada no quadro de 

provimento efetivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 159/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 5º (quinto) quinquênio e a 6ª 

(sexta) parte, ambos previstos para a servidora MARIA 

ANGÉLICA HENRIQUES, ocupante do cargo de 

CIRURGIÃ-DENTISTA, lotada no quadro de provimento 

efetivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 160/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 
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servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 5º (quinto) quinquênio e a 6ª 

(sexta) parte, ambos previstos para a servidora MEIGA 

APARECIDA MACIEL DE SOUZA, ocupante do cargo de 

SERVENTE ESCOLAR, lotada no quadro de provimento 

efetivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 161/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 5º (quinto) quinquênio e a 6ª 

(sexta) parte, ambos previstos para a servidora MÁRCIA 

CRISTINA GONÇALVES PEREIRA, ocupante do cargo 

de CIRURGIÃ-DENTISTA, lotada no quadro de provimento 

efetivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 162/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 5º (quinto) quinquênio e a 6ª 

(sexta) parte, ambos previstos para a servidora SÔNIA 

MARIA FERREIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SAÚDE, lotada no quadro de provimento efetivo da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 163/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 
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CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 5º (quinto) quinquênio e a 6ª 

(sexta) parte, ambos previstos para a servidora MARILDA 

MOREIRA BASTOS PEREIRA, ocupante do cargo de 

PROFESSORA, lotada no quadro de provimento efetivo da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 164/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 5º (quinto) quinquênio e a 6ª 

(sexta) parte, ambos previstos para a servidora DANIELLA 

DIAS VIEIRA HERMISDORFF, ocupante do cargo de 

PROFESSORA, lotada no quadro de provimento efetivo da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 165/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 5º (quinto) quinquênio e a 6ª 

(sexta) parte, ambos previstos para a servidora LÚCIA 

EMÍLIA DA CRUZ, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SAÚDE, lotada no quadro de provimento efetivo da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 166/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 
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Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 5º (quinto) quinquênio e a 6ª 

(sexta) parte, ambos previstos para a servidora SANDRA 

CRISTINA DE OLIVEIRA BASTOS SANTOS, ocupante 

do cargo de PROFESSORA, lotada no quadro de provimento 

efetivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 167/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 5º (quinto) quinquênio e a 6ª 

(sexta) parte, ambos previstos para a servidora WANIA 

KAIZER XAVIER FONSECA, ocupante do cargo de 

PROFESSORA, lotada no quadro de provimento efetivo da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 168/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 5º (quinto) quinquênio e a 6ª 

(sexta) parte, ambos previstos para a servidora MARIA 

LUZIA MARQUES MENDES, ocupante do cargo de 

PROFESSORA, lotada no quadro de provimento efetivo da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 169/2.019 

“Dispõe sobre o adicional 

por tempo de serviço dos 

servidores efetivos e dá 

outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 

Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e a observância dos Princípios 

Constitucionais da Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu Artigo 101 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o adicional por 

tempo de serviço sendo o 6º (sexto) qüinqüênio previsto para 

o servidor AILTON BARRETO TRINDADE, ocupante do 

cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado no 

quadro de provimento efetivo do GABINETE DO 

PREFEITO. 
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Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 170/2.019 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença prêmio aos servidores 

ocupantes de cargos efetivos e 

dá outras providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pelo servidor e os Princípios Constitucionais de 

Publicidade e Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018, em seu artigo 133 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a Licença 

Prêmio de 30 (trinta) dias ao servidor CARLOS ROBERTO 

FERREIRA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, a partir do 01 (primeiro) dia do mês de dezembro do 

ano de 2018. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efetivos retroativos a partir dos 30 

(trinta) dias do mês de novembro do ano de 2018. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 15 de abril de 

2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA – MINAS GERAIS 

============================================ 


